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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

15374.913419/2008-18
Voluntario
1003-000.716 — Turma Extraordinaria / 3" Turma
20 de maio de 2019
COMPENSACAO
A IMPECAVEL ROUPAS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuipo - CSLL
Ano-calendario: 2003

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DCTF RETIFICADORA.
APRESENTACAO DE DOCUMENTACAO CONTABIL. NOVA
ANALISE DO DIREITO CREDITORIO PELA UNIDADE LOCAL.

No caso de erro de fato no preenchimento de declaragdo, o contribuinte deve
juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatérios hébeis a
comprovagdo do direito alegado.

Retificada a declaragdo e apresentada documentagao contabil, o equivoco no
preenchimento de declaracdo ndo pode figurar como dbice a impedir nova
analise do direito creditdrio vindicado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario para determinar o retorno dos autos a Unidade de Origem,
para analisar o direito creditorio decorrente de pagamento a maior ou indevido, considerando a
DCTF Retificadora e as provas colacionadas aos presentes autos. Havendo a constatagdo de
liquidez e certeza do crédito a titulo de pagamento a maior CSLL, que seja realizada a
homologagdo da DCOMP n° 16225.79283.120906.1.7.04-6814.

Fez sustentacdo oral o patrono do contribuinte, Dr. Andre de Oliveira Alves,

OAB-DF 34826, escritorio Gaia, Silva, Gaede e Advogados.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente



  15374.913419/2008-18  1003-000.716 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 3ª Turma 20/05/2019 COMPENSAÇÃO A IMPECAVEL ROUPAS LTDA  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Direito Creditório Não Reconhecido CARF Relator  2.0.4 10030007162019CARF1003ACC  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2003
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL. NOVA ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO PELA UNIDADE LOCAL.
 No caso de erro de fato no preenchimento de declaração, o contribuinte deve juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios hábeis à comprovação do direito alegado.
 Retificada a declaração e apresentada documentação contábil, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para analisar o direito creditório decorrente de pagamento a maior ou indevido, considerando a DCTF Retificadora e as provas colacionadas aos presentes autos. Havendo a constatação de liquidez e certeza do crédito a título de pagamento a maior CSLL, que seja realizada a homologação da DCOMP nº 16225.79283.120906.1.7.04-6814. 
 Fez sustentação oral o patrono do contribuinte, Dr. Andre de Oliveira Alves, OAB-DF 34826, escritório Gaia, Silva, Gaede e Advogados.
 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 12-32.064, de 08 de julho de 2010, da 1ª Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, não conhecendo do direito creditório.
Aos 29/08/2008, a Recorrente apresentou manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório, nº de rastreamento 781152691, emitido em 12/08/2008, que não homologou a compensação declarada em razão de inexistência de crédito - PER/DCOMP nº 16225.79283.120906.1.7.04-6814. Destacou, em suas alegações, que recolheu CSLL a maior, fato que pode ser comprovado através da DIPJ 2004, contudo reconhece ter havido erro no preenchimento da DCTF. Aduz que a irregularidade foi sanada após o recebimento do despacho decisório.
A DRJ/RJ1 julgou a manifestação de inconformidade improcedente e não reconheceu o direito creditório, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Ano-calendário: 2003 
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVAÇÃO.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e da existência do crédito que alega possuir.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada com a decisão, a contribuinte apresentou recurso voluntário que, em síntese, destacou:
(i) Conforme DIPJ 2004, através do exame da ficha 17 - 4º trimestre, o valor a ser recolhido a título de CSLL era de R$ 349.963,05, contudo o DARF recolhido no dia 30/01/2004 foi de R$ 390.438,72, gerando, pois, um recolhimento a maior no valor de R$ 40.475,67;
(ii) que após cientificada do despacho decisório, a Recorrente verificou que havia se equivocado no preenchimento da DCTF, tendo consignado erroneamente o valor de R$ 390.438,72 no tocante à CSLL do 4º trimestre (2003), que gerou a suposta não existência do crédito. Uma vez identificado o erro, providenciou a retificação da DCTF em 26/08/2008; 
(iii) que, junto à peça recursal, a Recorrente anexa extratos de sua contabilidade (Livro Diário Geral), onde seria possível verificar o valor da provisão para a CSLL na fl. 446, e junta ainda à fl 488, com informações sobre o balanço patrimonial;
Por fim, requereu que as razões recursais sejam acolhidas para reformar a decisão que não homologou a compensação pleiteada.
É o Relatório.
 Conselheira Bárbara Santos Guedes, Relatora 
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
A Recorrente apresentou DECOMP em razão de pagamento a maior de CSLL, código 6012, em 30.01.2004, no valor de R$ 40.475,67 de um DARF no valor de R$ 390.438,72.
A compensação não foi homologada, e, a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, tendo o valor recolhido sido integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos Informados no PER/DCOMP.
A Recorrente declara que recolheu a título de CSLL, através de DARF com vencimento em 30.01.2004 o valor de R$ R$ 390.438,72, contudo aduz que o valor correto a ser recolhido, conforme demonstrou pela DIPJ 2004, era de R$ 349.963,05, gerando, por conseguinte, um recolhimento a maior no valor de R$ 40.475,67.
Em sua manifestação de inconformidade, a Recorrente destaca que se equivocou no preenchimento da DCTF e, após recebimento do Despacho Decisório, efetuou a retificação da mesma.
Em julgamento de primeira instância, a DRJ, ao julgar a manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente, não reconheceu o direito creditório, visto que a contribuinte não juntou aos autos documentos comprobatórios do alegado crédito. 
Em recurso voluntário, a Recorrente ratifica as informações constantes na manifestação de inconformidade, contudo, em razão da fundamentação quanto a ausência de prova contábil e fiscal no r. acórdão para corroborar as alegações constantes na defesa, a Recorrente apresentou, junto ao recurso voluntário, novos documentos ao processo, os quais, segundo defende, são suficientes para comprovar a existência do crédito, entre os quais junta cópia do Livro Diário e balanço patrimonial. 
A Declaração de Compensação é um processo que visa restituir quantias pagas a título de tributos ou contribuições que são administrados pela Receita Federal do Brasil, que foram recolhidos indevidamente ou ainda, quando o valor pago é maior do que aquele realmente devido. Ela é uma das formas de extinção do crédito tributário, previsto na legislação fiscal federal. 
A DCOMP, portanto, não é comprovante de crédito. Cabe à Receita Federal, munida de outras informações prestadas pelo contribuinte (IRPJ, DCTF, DIRF, etc), verificar a liquidez e certeza do crédito pleiteado para homologar a compensação. 
É importante observar que os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
A decisão da DRJ, porém, estava fundamentada primordialmente na ausência de comprovação contábil do crédito e, em razão desse posicionamento, a Recorrente acostou novos documentos contábeis e fiscais da empresa para comprovar suas alegações.
A determinação de apresentar os documentos comprobatórios da identificação de crédito, longe de ser mero formalismo, é uma determinação legal, conforme determina o art. 147 da Lei nº 5.172/1966.
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
A comprovação, portanto, é condição para admissão da retificação da DCTF realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. A DIPJ, embora seja um documento importante, não comprova as alegações do autor por se tratar de mera declaração sem efeitos de confissão de dívidas, tendo, pois, efeitos meramente informativos. 
Desde o ano-calendário de 1999, a DIPJ tem caráter meramente informativo, isto é, as informações nela prestadas não configuram confissão de dívida - a Instrução Normativa nº 127, de 30 de outubro de 1998, que extinguiu, em seu art. 6º, inciso I, a DIRPJ � Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica e instituiu, em seu art. 1º, a DIPJ � Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica, deixou de fazer referência à confissão de tributos ou contribuições a pagar.
A autoridade julgadora, por outro lado, deve se orientar pelo princípio da verdade material quando da apreciação das prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. O princípio da ampla defesa, por outro lado, garante ao contribuinte o direito de defender-se plenamente de todos os fatos e fundamentos dentro do processo administrativo.
Os documentos colacionados ao recurso voluntário são novos no processo e não foram analisados e discutidos pela DRF e pela DRJ.
Em que pese ter a Recorrente juntado os documentos apenas em grau de recurso, em obediência à verdade material que deve pautar os processos administrativos e da formalidade moderada e na permissão concedida pelo art. 38 da Lei 9.784/99, o contribuinte tem a possibilidade de juntar documentos indispensáveis para sua defesa mesmo após a manifestação de inconformidade.
Nessa esteira, para fins de comprovação do direito creditório, no caso de erro de fato no preenchimento de declaração (DCTF), cabe ao contribuinte provar o direito alegado. Para tanto, não basta apenas apresentar declarações retificadoras, documentos de arrecadação e outros comprovantes. Esses documentos são necessários, mas não suficientes; aliás, eventuais acertos e retificações deveriam ter sido providenciados antes da emissão do Despacho Decisório. Em não o fazendo no momento oportuno, em sede de recurso, a mencionada documentação deve estar acompanhada da escrituração contábil. Colacionadas tais provas, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório postulado.
No caso dos autos, a recorrente não apresentou em primeira instância documentação contábil suficiente que demonstrasse o motivo da retificação da DCTF.
Em sede de recurso voluntário, com vistas a comprovar o alegado equívoco no preenchimento da DCTF Original a recorrente juntou aos autos cópia do Livro Diário em que demonstra que a provisão do CSLL referente ao 4º trimestre no valor de R$ 349.963,05 (fls. 123 do volume I). Considerando que houve o recolhimento no valor de R$ 390.438,72 (DARF à fl. 88 do volume I, haveria um saldo credor, decorrente de pagamento a maior, no valor de R$ 40.475,67. Valores que coincidem com o exposto na DIPJ (Ficha 17 à fl. 42 do volume I).
Conforme salientado acima, no caso de erro de fato no preenchimento de declaração, uma vez juntado aos autos elementos probatórios hábeis, acompanhados de documentos contábeis, para comprovar o direito alegado, o equívoco no preenchimento da DCTF, que já foi retificada, não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado.
Nesse sentido, é relevante verificar os termos do Parecer Normativo Cosit nº 2, de28 de agosto de 2015, assim determina:
Conclusão 22. Por todo o exposto, conclui-se: 
a) as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário;
b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo;
d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP;
e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios;
f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996; e 
g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de3 de setembrode 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)
São admitidas as retificações da DCTF em sede de processo de análise de Per/DComp após ciência do Despacho Decisório, desde que os dados constantes em ambas as declarações sejam convergentes com os dados do PER/DComp e estejam amparadas por documentos contábeis da empresa. 
Por essa razão, entendo não ter havido a preclusão para juntada de provas nesse caso específico, devendo a Receita Federal analisar as informações contidas nos documentos juntados pela Recorrente em seu recurso voluntário.
À luz dos documentos contábeis juntados aos autos, verifica-se tratar-se de hipótese que faz jus a uma nova análise pela Unidade Local do direito creditório alegado.
Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar o retorno dos autos à Unidade Local para analisar o direito creditório decorrente de pagamento a maior ou indevido, considerando a DCTF Retificadora e as provas colacionadas aos presentes autos. Havendo a constatação de liquidez e certeza do crédito a título de pagamento a maior CSLL, que seja realizada a homologação da DCOMP nº 16225.79283.120906.1.7.04-6814.

 (assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes
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(assinado digitalmente)
Barbara Santos Guedes - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Wilson Kazumi
Nakayama, Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Carmen Ferreira
Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério contra acordao de n° 12-32.064, de 08 de julho
de 2010, da 1* Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
da contribuinte, ndo conhecendo do direito creditorio.

Aos 29/08/2008, a Recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade
contra Despacho Decisorio, n® de rastreamento 781152691, emitido em 12/08/2008, que nao
homologou a compensa¢do declarada em razdo de inexisténcia de crédito - PER/DCOMP n°
16225.79283.120906.1.7.04-6814. Destacou, em suas alegacoes, que recolheu CSLL a maior,
fato que pode ser comprovado através da DIPJ 2004, contudo reconhece ter havido erro no
preenchimento da DCTF. Aduz que a irregularidade foi sanada apos o recebimento do
despacho decisorio.

A DRIJ/RJ1 julgou a manifestagcdo de inconformidade improcedente e ndo
reconheceu o direito creditorio, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBU]COES
Ano-calendario: 2003

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO.
COMPROVACAO.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstragdo, acompanhada
das provas habeis, da composi¢do e da existéncia do
crédito que alega possuir.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada com a decisdo, a contribuinte apresentou recurso voluntario
que, em sintese, destacou:

(1) Conforme DIPJ 2004, através do exame da ficha 17 - 4° trimestre, o valor
a ser recolhido a titulo de CSLL era de R$ 349.963,05, contudo o DARF recolhido no dia
30/01/2004 foi de R$ 390.438,72, gerando, pois, um recolhimento a maior no valor de R$
40.475,67,

(i1) que apos cientificada do despacho decisorio, a Recorrente verificou que
havia se equivocado no preenchimento da DCTF, tendo consignado erroneamente o valor de

2
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RS 390.438,72 no tocante a CSLL do 4° trimestre (2003), que gerou a suposta ndo existéncia
do crédito. Uma vez identificado o erro, providenciou a retificagdo da DCTF em 26/08/2008;

(i) que, junto a peca recursal, a Recorrente anexa extratos de sua
contabilidade (Livro Diéario Geral), onde seria possivel verificar o valor da provisdo para a
CSLL na fl. 446, e junta ainda a fl1 488, com informacgdes sobre o balango patrimonial;

Por fim, requereu que as razdes recursais sejam acolhidas para reformar a
decisdo que ndo homologou a compensagao pleiteada.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Barbara Santos Guedes, Relatora

O recurso ¢ tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de
admissibilidade, razao pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

A Recorrente apresentou DECOMP em razdo de pagamento a maior de
CSLL, codigo 6012, em 30.01.2004, no valor de R$ 40.475,67 de um DARF no valor de R$
390.438,72.

A compensac¢do nao foi homologada, e, a partir das caracteristicas do DARF
discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos,
tendo o valor recolhido sido integralmente utilizados para quitagao de débitos do contribuinte,
ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos débitos Informados no PER/DCOMP.

A Recorrente declara que recolheu a titulo de CSLL, através de DARF com
vencimento em 30.01.2004 o valor de R$ R$ 390.438,72, contudo aduz que o valor correto a
ser recolhido, conforme demonstrou pela DIPJ 2004, era de R$ 349.963,05, gerando, por
conseguinte, um recolhimento a maior no valor de R$ 40.475,67.

Em sua manifestacdo de inconformidade, a Recorrente destaca que se
equivocou no preenchimento da DCTF e, apds recebimento do Despacho Decisorio, efetuou a
retificacdo da mesma.

Em julgamento de primeira instancia, a DRJ, ao julgar a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela Recorrente, ndo reconheceu o direito creditdrio, visto que a
contribuinte nao juntou aos autos documentos comprobatorios do alegado crédito.

Em recurso voluntario, a Recorrente ratifica as informagdes constantes na
manifestacdo de inconformidade, contudo, em razdo da fundamenta¢do quanto a auséncia de
prova contabil e fiscal no r. acordao para corroborar as alegagdes constantes na defesa, a
Recorrente apresentou, junto ao recurso voluntdrio, novos documentos ao processo, 0s quais,
segundo defende, sdo suficientes para comprovar a existéncia do crédito, entre os quais junta
copia do Livro Didrio e balanco patrimonial.

A Declaracdo de Compensacdo ¢ um processo que visa restituir quantias
pagas a titulo de tributos ou contribui¢cdes que sdo administrados pela Receita Federal do
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Brasil, que foram recolhidos indevidamente ou ainda, quando o valor pago ¢ maior do que
aquele realmente devido. Ela ¢ uma das formas de extingdo do crédito tributario, previsto
na legislagdo fiscal federal.

A DCOMP, portanto, ndo ¢ comprovante de crédito. Cabe a Receita Federal,
munida de outras informagdes prestadas pelo contribuinte (IRPJ, DCTF, DIRF, etc), verificar a
liquidez e certeza do crédito pleiteado para homologar a compensacao.

E importante observar que os diplomas normativos de regéncias da matéria,
quais sejam o art. 170 do Codigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existéncia de direto creditdrio liquido e certo
no momento da apresentacao do Per/DComp, hipdtese em que o débito confessado encontrar-
se-ia extinto sob condi¢do resolutdria da ulterior homologacao.

A decisao da DRI, porém, estava fundamentada primordialmente na auséncia
de comprovagdo contdbil do crédito e, em razdo desse posicionamento, a Recorrente acostou
novos documentos contdbeis e fiscais da empresa para comprovar suas alegagoes.

A determinacdo de apresentar os documentos comprobatérios da
identificacdao de crédito, longe de ser mero formalismo, ¢ uma determinacao legal, conforme
determina o art. 147 da Lein® 5.172/1966.

Art. 147. O langamento ¢ efetuado com base na declaragcdo do
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da
legislacdo tributaria, presta a autoridade administrativa
informagoes sobre matéria de fato, indispensdveis a sua
efetivagdo.

$ 1° A retificagdo da declaragdo por iniciativa do proprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, so_é
admissivel mediante comprovacdo do erro em que se funde, e
antes de notificado o langamento.

A comprovagdo, portanto, ¢ condicdo para admissdo da retificagdo da DCTF
realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. A DIPJ, embora seja um
documento importante, ndo comprova as alegagdes do autor por se tratar de mera declaragdo
sem efeitos de confissdao de dividas, tendo, pois, efeitos meramente informativos.

Desde o ano-calendario de 1999, a DIPJ tem carater meramente informativo,
isto ¢, as informagdes nela prestadas nao configuram confissdo de divida - a Instrugdo
Normativa n° 127, de 30 de outubro de 1998, que extinguiu, em seu art. 6°, inciso I, a DIRPJ —
Declaragao de Rendimentos da Pessoa Juridica e instituiu, em seu art. 1, a DIPJ — Declaracao
de Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica, deixou de fazer referéncia a confissao
de tributos ou contribuicdes a pagar.

A autoridade julgadora, por outro lado, deve se orientar pelo principio da
verdade material quando da apreciagao das prova, deve formar livremente sua convicg¢ao
mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos existentes no processo € nos
meios de prova em direito admitidos. O principio da ampla defesa, por outro lado, garante ao
contribuinte o direito de defender-se plenamente de todos os fatos e fundamentos dentro do
processo administrativo.
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Os documentos colacionados ao recurso voluntdrio sao novos no processo e
nao foram analisados e discutidos pela DRF e pela DRJ.

Em que pese ter a Recorrente juntado os documentos apenas em grau de
recurso, em obediéncia a verdade material que deve pautar os processos administrativos e da
formalidade moderada e na permissao concedida pelo art. 38 da Lei 9.784/99, o contribuinte
tem a possibilidade de juntar documentos indispensdveis para sua defesa mesmo apos a
manifestacdo de inconformidade.

Nessa esteira, para fins de comprovacao do direito creditdrio, no caso de erro
de fato no preenchimento de declaragdo (DCTF), cabe ao contribuinte provar o direito alegado.
Para tanto, nao basta apenas apresentar declaracdes retificadoras, documentos de arrecadagado e
outros comprovantes. Esses documentos sdo necessarios, mas ndo suficientes; alids, eventuais
acertos e retificagdes deveriam ter sido providenciados antes da emissdao do Despacho
Decisorio. Em ndo o fazendo no momento oportuno, em sede de recurso, a mencionada
documentagao deve estar acompanhada da escrituragdo contabil. Colacionadas tais provas, o
equivoco no preenchimento de declaracdo nao pode figurar como 6bice a impedir nova analise
do direito creditorio postulado.

No caso dos autos, a recorrente ndo apresentou em primeira instancia
documentagao contabil suficiente que demonstrasse o motivo da retificagdo da DCTF.

Em sede de recurso voluntario, com vistas a comprovar o alegado equivoco
no preenchimento da DCTF Original a recorrente juntou aos autos copia do Livro Didrio em
que demonstra que a provisdo do CSLL referente ao 4° trimestre no valor de R$ 349.963,05
(fIs. 123 do volume I). Considerando que houve o recolhimento no valor de R$ 390.438,72
(DARF a fl. 88 do volume I, haveria um saldo credor, decorrente de pagamento a maior, no
valor de R$ 40.475,67. Valores que coincidem com o exposto na DIPJ (Ficha 17 a fl. 42 do
volume I).

Conforme salientado acima, no caso de erro de fato no preenchimento de
declara¢do, uma vez juntado aos autos elementos probatérios habeis, acompanhados de
documentos contabeis, para comprovar o direito alegado, o equivoco no preenchimento da
DCTF, que ja foi retificada, ndo pode figurar como Obice a impedir nova analise do direito
creditério vindicado.

Nesse sentido, € relevante verificar os termos do Parecer Normativo Cosit n°
2, de28 de agosto de 2015, assim determina:

Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagoes declaradas em DCTF — original ou
retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditorio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam
diferentes das informagoes prestadas a RFB em outras
declaragoes, tais como DIPJ e Dacon, por for¢a do disposto no§
6°do art. 9°da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso
concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar
outras questoes ou documentos com o fim de decidir sobre o
indeébito tributario,
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b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois
de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito
pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a
retificagdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologag¢do da compensagdo, respeitadas as restrigoes
impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010,

¢) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e
apresentada manifestacdo de inconformidade tempestiva contra
o indeferimento do PER ou contra a ndo homologagdo da
DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se
refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio
impligue o deferimento integral daquele crédito (ou
homologagao integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja
parcial, compete ao orgdo julgador administrativo decidir a lide,
sem prejuizo de renuncia a instancia administrativa por parte do
sujeito passivo,

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para andlise
por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n° 1.110, de
2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser
considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de
retificagdo de DCTF se encerre com a sua homologagdo, o
julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha o
mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado
para a revisdo do despacho decisorio. Caso o procedimento de
retificacdo de DCTF se encerre com a ndo homologagdo de sua
retificagdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo
fiscal referente ao direito creditorio, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a nao homologagao
da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve
comunicar o resultado de sua andlise a DRJ para que essa
informagdo seja considerada na andlise da manifestagdo de
inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologag¢do do
PER/DCOMP;

e) a ndo retificagcdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de
fazé-la em decorréncia de alguma restri¢do contida na IN RFB
n? 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em
PER/DCOMP, e ainda nao decaido, seja comprovado por outros
meios;

1) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado,
que venha a se tornar disponivel depois de retificada a DCTF,
ndo podera ser objeto de nova compensagdo, por for¢a da
vedacdo contida no inciso VI do § 3°do art. 74 da Lei n° 9.430,
de 1996, e

g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestagdo de
inconformidade, a andlise do pedido de revisdo de oficio do
PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdi¢do
do sujeito passivo, observadas as restricoes do Parecer
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Normativo n° 8, de3 de setembrode 2014, itens 46 a 53. (grifos
acrescentados)

Sao admitidas as retificagdes da DCTF em sede de processo de andlise de
Per/DComp apo6s ciéncia do Despacho Decisorio, desde que os dados constantes em ambas as
declaragdes sejam convergentes com os dados do PER/DComp e estejam amparadas por
documentos contabeis da empresa.

Por essa razdo, entendo ndo ter havido a preclusdao para juntada de provas
nesse caso especifico, devendo a Receita Federal analisar as informacdes contidas nos
documentos juntados pela Recorrente em seu recurso voluntario.

A luz dos documentos contabeis juntados aos autos, verifica-se tratar-se de
hipdtese que faz jus a uma nova andlise pela Unidade Local do direito creditdrio alegado.

Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntério
para determinar o retorno dos autos a Unidade Local para analisar o direito creditorio
decorrente de pagamento a maior ou indevido, considerando a DCTF Retificadora e as provas
colacionadas aos presentes autos. Havendo a constatacdo de liquidez e certeza do crédito a
titulo de pagamento a maior CSLL, que seja realizada a homologacdo da DCOMP n°
16225.79283.120906.1.7.04-6814.

(assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes
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